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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 868, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 

2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas competência para editar normas de 

referência nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro 

de 2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do 

saneamento básico no País; e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar 

a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos 

especializados. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o Artigo 25-B da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do Artigo 5º 

da MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Suprima-se o § 1º Artigo 23 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do Artigo 

5º da MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Suprima-se o Artigo 29 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do Artigo 5º da 

MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Suprima-se o Artigo 35 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do Artigo 5º da 

MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Suprima-se o Artigo 45 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do Artigo 5º da 

MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

Suprima-se o Artigo 46 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do Artigo 5º da 
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MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Suprima-se o inciso III do Artigo 48 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do 

Artigo 5º da MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Suprimam-se o inciso III, IV e o § 8º do Artigo 50 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 

2007 constante do Artigo 5º da MP 868, de 27 de dezembro de 2018. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

1 - O texto da MPV possibilita que a ANA seja agente reguladora de saneamento por 

ato do poder titular do serviço em detrimento das ações das agências locais e estaduais 

de saneamento. Além disso o dispositivo condiciona o repasse de verbas federais aos 

titulares dos serviços mediante a adesão as regras gerais, o que se configura como 

intervenção indevida na gestão municipal e uma inconstitucionalidade flagrante 

ofendendo o pacto federativo nacional. 

 

2- MPV retira do texto como condição de validade dos contratos com prestadoras de 

serviço de saneamento a obrigação da prestação universal e integral dos serviços de 

abastecimento de agua, esgotamento e tratamento de esgotos sanitários. O novo texto 

apenas torna obrigatório a “prestação do serviço com viabilidade “econômico-

financeiro”. Tal medida é prejudicial aos pequenos municípios e a populações em 

situação de pobreza. 

 

3- O texto da MPV impossibilita a cobrança dos serviços de capina, varrição e poda na 

forma de taxa ou tarifa. Assim sendo estes serviços serão cobrados como preço público. 

Além disso o artigo possibilita a cobrança pelo serviço de drenagem urbana sem definir 

em quem incidirá esta cobrança. 
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4 - O texto da MPV possibilita a cobrança dos serviços de limpeza urbana que sejam 

operados de forma delegada diretamente pela empresa responsável pela execução. Se o 

serviço for delegado a empresa de agua e esgoto estas poderão cobrar pelo serviço 

através da fatura de serviço de água e esgoto. 

Este dispositivo é equivocado uma vez que os serviços de limpeza pública são 

remunerados por taxa enquanto os serviços de água e esgoto por tarifa. Além disso a 

cobrança direta pelo executar do serviço irá impactar negativamente as finanças 

municipais. 

 

5 - A dispositivo em comento da MPV 868 atenta contra o interesse público, na exata 

medida que autoriza a cobrança por parte das Concessionárias de Saneamento de tarifas 

pela simples oferta do serviço de saneamento em detrimento da prestação deste. 

 

6 - A dispositivo em comento da MPV 868 atenta contra o interesse público, na exata 

medida que autoriza a cobrança por parte das Concessionárias de Saneamento de tarifas 

pela simples oferta do serviço de saneamento em detrimento da sua efetiva prestação. 

 

7 - O referido dispositivo intenta dar à Agência Nacional de Águas a competência de ser 

o órgão regulador federal da área de saneamento. Tal medida irá gerar conflitos de 

competência com as Agências Estaduais de Saneamento, em especial no que concerne o 

poder regulatório e de fiscalização. 

 

 

8 -A MPV obriga que os municípios adotem as normas de referência que serão 

estabelecidas pela Agência Nacional de Águas em detrimento do poder discricionário 

dos Municípios garantido no artigo 23 incisos IX combinado com o Artigo 30 da Cata 

Magna nacional de promover os próprios programas e modelos de gestão do 

saneamento básico para a promoção de sua universalização. Além disso, o dispositivo 

estabelece condicionante de redução de perdas reais de água que serão estabelecidas 

pelo Ministro das Cidades. Este dispositivo configura-se como uma intervenção na  
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Sala da Comissão, 11 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 
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